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PROJETO DE LEI N9 gc. E' C34 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR À SOCIEDADE 
BENEFICIENTE sXo CAMILO, MANTENEDORA DO HOmITÁL sXo 
CAMILO, A QUANTIA DE Cr$ 800.000,00 (0ITF.NTcS MIL 
CRUZEIROS), PARA AUXILIAR NA REMODELAÇÃO E AQUISIÇÃO' 
DE EQUIPAMENTOS DO CENTRO CIRÜRGICO, DAQUELA UNIDADE 
HOSPITALAR. 

Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar, mediai 
- t — te  comprovação de despesas, a Sociedade Beneficiente St 

Camilo, a quantia de Cr$ 800.000,00 (oitocentos mil cru 

zeiros), para auxiliar na remodelação e aquisição de 
quipamentos do Centro Cirúrgico do Hospital Sio Camilo 

ara cobrir a presente despesa, lançar-se-á mio de ver-
ba orçamentaria própria. 

ART. À evogam -e as d1sposiç6es em conthrio, entrando esta 
- Lei em vigor na data de sua publicação, 

. 
414¼' PAlÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSF,L}WIRO LAFAI!-

TE, AOS 07 DE ACOSTO DE 1991. 
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JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores: 

. 

Preocupado em dar nova dimensão aos ser-

viços de saíde do Município, principalmente aqueles destinados' 
população carente, o Executivo Municipal, além da significati 

va expansffo provocada na prestação de serviços de saúde sob a 

responsabilidade do Município, vem, na medida do possível, cola 
borando e ajudando financeiramente a rede hospitalar da cidade. 

Considerando justa a pretensão da entida 
de responsvel pelo funcionamento do Hospital Sio Camilo, noso-
c6mlo que vem prestando relevantes serviços à Comunidade Lafaie 
tonse, contamos com o apoio dos ilustres Vereadores no sentido' 
de aprovarem o presente Projeto de Lei,  cujo objetivo nobre por 
51 s6 o justifica. 

PATJCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CCNSFJJiEIRO LAFAII!TE, AOS 7 

DE ACOSTO DE 1991. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
CEP 36.400 -  ESTADO DE MINAS GERAIS 

/ 
PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS 

AO PROJETO DE LEI NQ 86-E-91 QUE AUTORIZA O EXE 

CUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR À SOCIEDADE BENEFICIEN 

TE SÃO CAMILO A QUANTIA DE Cr$ 800.000,00. 

Analisando o Projeto de Lei n2 86-E-91 vê-se a preocu 

paçao do Executivo Municipal com o problema da saúde nesta 
cidade. A referida importância que será repassada à Socied 

de Beneficiente São Camilo 4 tmi reconhecimentp do Municipio 

aos bons serviços prestados ao Municipio pelo Hospital São 
Camilo. 

A Comissão de Finanças e Orçamentos é de parecer' 

que o referido Projeto deva ser aprovado pelo Plenário. 

SALA DAS C0MISSbES, 12 DE AGOSTO DE 1991. 

VEREADORA? DE LOURDES DA SILVA SOUZA 
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7 VEREADOR JAIR TEODORO DOS SANTOS 
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ADOR RONALDO LU  ALVES RUBAT 

Câmara Municipal de Conselheiro Lalalete 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ÃYO 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, CoNITIJIÇÃO 

E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI 142 86-E-91 

RELATÓRIO: 

O Hospital São Camilo se constitui num exemplo 

de instituição que luta com dificuldades para manter a contento os 

seus relevantes serviços de assistência médica aos munícipes lafaie-

tenses, muitas vezes pessoas humildes sem o devido respaldo finance& 

ro para fazer face às despesas médXb-hospitalares. Nada mais justo o 

reconhecimento do Município àquele nosocômio que se concretiza com a 

ajuda ora proposta neste Projeto de lei pelo Executivo Municipal,que 

viabilizará a ampliação dos serviços prestados à comunidade. 

CONCLUSÃO: Somos favoráveis pela aprovação do 

Projeto de Lei n2  86-E-91. 

SALA DAS CSMISSÔES, 12 DE AGOSTO DE 1991. 

VEREADOR RONALDO RESENDE SILVA 
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VEREADOR PWU iGNO SEM 

VEREADOR RONALDO RESENDE SILVA - relato 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lalalete 
CE? 36.400 -  ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SADE AO PROJETO DE LEI N2 86-E-91 

Ao longo dos quase três anos de nosso mandato 

na Câmara Municipal de nossa cidade, XilCJSat3K tes 

temunflamos a sentida preocupação do Executivo Municipal' 

na orientação de recursos aos serviços de saúde do Muni-

cípio; continuadainente novas unidades de saúde são cria-

das e devidamente aparelhadas apesar dos parcos recursos 

que disp6e o Erário Municipal. 

Nas unidades já existentes é constante a 

aplicação de recursos quer sejam através de convênios, 

quer sejam através de dispêndios de verbas municipais. 
Sabemos da situação calamitosa que se encon-

tra toda a rede hospitalar de nossa cidade, portanto na-

da mais justo que estender a ajuda financeira do Municí-

pio ao Hospital São Camilo cujos relevantes serviços 

prestados à Comunidade Lafaietense ocasionará retorno 

imediato à população de nossa cidade, principalmente 

àquela na condição--de carente, cano é de praxe os servi-

ços prestados por aquele nosocomio. 

O objetivo é nobre e merece a aprovação pela 

Egrégia Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete. 

SALA DAS COMISSES, 12 de AGOSTO DE 1991. 



Câmara Municipal de Consplheiro Lalale e 
CE? 36-400 - ESTADO pE MINAS GERAIS 

PARECER. DA COPIISSZO DE REDAÇXO AO PROJET 

NQ 86-E-91 

A Comisso de Redaço é de parecer que o 

Projeto de Lei n2 86-E-91 deva ser aprovado com a sua 
redaço original. 

SALA DAS COHISStES, 22 de agosto de 1991. 

VEREADIF" RÇ• VE is . t E. SI 

VEREAIO? RONALDO,  RESENDE SI A 

VEREAct
DES PINTO 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

AOS 04 DE Sfli'NBRL) X X 
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feito Municipal 

LEI 749  2.983/91 

Àt)TÜTUZ O EXCUTIVu MjjNjCflAj.. k }L.Á SÁR A SC iD,%DE 

~IvíC~11ii, o czn.o, $jfl w-nçn. Do HOrjTAL zXo 
C14flt0, A (UIA Dit Cri 800.000,00 (CITe TOS 1IL ' 

.CR1X1fl3S), FÀRi\ 49x11 lAR !{A MttAÇk) E A;U1SIçRO' 

D ?;ULh;rTÇ5 r cTnG C*15RGICC, flA(àUtA UNIDADE 

A Cian Municipal de Conselheiro Lalsiete decreta e eu 

unicipat sanciono a ceguirt Lei: 

trt. 12 - Fica o xecutivo Municipal autorizado a r#-passar, ndian 
te cainjrovario de despesas, à bciedade Beneficente Sio 

Camilo, a quantia de Cr$ 800.000,00 (oitocentos ali cru-
zeiros) para auxiliar na remódelnó e aqui&içio de equi 
amcntos do Centro Cirtirgico dó Hospital io Camilo. 

rt. 2 - Para cobrira4rseote desi.esa, lançar-se4 mio de vrrbe 
orçaaentria pr4ria. 

rt. 3 - :ievogaa-se as disaiçe& em coptrrtn, entrando a pre-' 
3ez4te Lei em vigor, na drtã de sua publicação. 

?iarido, portanto, a todas as autoridades a quem o conbec 
mento e execuçio desta Lei pertencerem que a Cumpram e e 
faças cumprir tio intelrnwente como nela se contim. 

ÁLItI -. DA } REflLTURÁ MUNICIPAL 1* C~ EH' IRO LAYÂflTE, 

I-ref' ao 


